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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 009, DE 008 DE

Presidente1Revoga o §12 no art. 97 do Regírfí

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, no uso de suas atribuições, faz
saber que aprovou a seguinte Resolução:

Art. 1o - Fica revogado o §12 no art. 97 da Resolução n° 11/2003, 

que Institui o Regimento Interno da Câmara Municipal de Ipameri.

Art. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, aos 30 dias do mês maio de 2017.
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